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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 161t20221" Alteração

o rNsrrruro nr rnorrçÃo AI{BIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confoe a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsÂDo: Bríllius Indústria e Comércio de tetais Ltda.

E\DEREÇo rARA coRRospoxnÊlcn: Av. Presidente Kennedy, no 885, Bloco H-í,
Morro da Liberdade, Manaus-AM.

r ,.1 í' ^ " lfrl

CNPJ/CPF: I 5.7 37 .289 10002-84

Foxr: (92) 3636-7835

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0347

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

INSCRTÇÃo Esr,rou,ll: 06.201.458-7

F,rx: (92) 991 16-6622

PRocESso Ns: 1 5301202246

Juliano Marcos V te de Souza

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos/artigos de ourivesaria e joalheria
com tratamento químico.

PorENcrALPoLU|DoR/DEGRADADoR:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LtcENÇA: L435 Dms.

Ate nção:
o Esta licençe é composta de I I restriçôes e/ou condições constsntes no verso, cujo rlío

cumprimento/atendimento süjeitsrá a sua invalidsçío e/o[ âs petralidâdes previstas em Itormas.
. Est, licençr río comprova íem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Ests licença deve rmanecer nâ locrlizâção da atividade e expostâ dG forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, 13 de bro de 2022.
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IPAAMAv. Mario Ypiranga Mont6im, 3280 - Parque '10 d€ Novembro
Fonei (g2l2'123-6721 I 2123473't I 21214,778
Manaus -AM - CEP: 69.05G,030
web: www.ipaam.am.gov.br
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LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Presidente Kennedy, no 885, Bloco H-'t, Morro da
Liberdade, nas coordenadas geográficas: 03'8'43,318"S e 60'0'1,264'W, Manaus-
AM.

Rosa Mariette Oliveira Geisller
Diretora Técnica



RESTRIÇÔES E/OU coNDIÇÓEs DE VAL|DADE DESTA LtcENÇA - Lo N" 16l/2022 l'Attersçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.153012022-46
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus píüa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A coleta" transporte e destinação dos resíduos sólidos de qualquer natureza gerâdos no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para tais
atividades.

8. Reapresentar a este IPAAM, no prazo de 60 (sessenta) dias, atualizados:
a) Memorial Descritivo da Atividade com os respectivos layouts dos equipamentos;
b)Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB da Empresa ;

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA. Se houver;
9. Apresentar a este IPAAM, anualmente, os seguintes documentos:

a) Relatório de Logística Reversa, previstos no Termo de Compromisso de Logística
Reversa - TCLR, em âtendimento à Lei N'4.457 de l2 de abril de 2017, regulamentada
pelo Decreto n' 4l .863, de 30 de janeiro de 2020, se couber;

b)Certificado de destinação dos resíduos dos resíduos gerados na atividade do
empreendimento em ordem cronológica do período de vigência da L.Ol

10. ApÍesentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório de Cqntrole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme Termo de Referência
IPAAM);

b) Certidão Negativa de Débitos da SEFAZ;
c) Cadastro de Atividade Industrial atualizado (Modelo IPAAM);
d) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos atualizado, com anotação do

responsável técnico - ART;
I l. A concessllo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere.


